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PRoJEro DE LEr N. fifl4/2026
Institui a Carteira de IdentiÍicação da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista (CIPTEÀ) no âmbito

do Município e dá outras providências.

Art. 1'Fica instituida, no âmbito do Município, a Carteira de Identificação da pessoa

com Transtomo do Especho Autista (CIPTEA), destinada a garantir atenção integral,

prioridade no atendimento e acesso aos serviços públicos e privados.

Art. 2' A CIPTEA será expedida gratuitamente pelo Poder Executivo Municipal,

mediante requerimento do interessado ou responsável legal, acompanhado de:

I - relatório médico com indicação do diagnóstico de Transtomo do Espectro Autista

(TEA), conforme classificação médica vigente;

II documentos pessoais do requerente;

III - comprovante de residência.

Art. 4' A CIPTEA assegura ao seu titular:

I prioridade no atendimento em serviços públicos e privados;

II - acesso preferencial em estabelecimentos comerciais;

Art. 3' A Carteira deverá conter:

I - nome completo, filiação, data de nascimento e número do documento de identiÍicação;

II fotografia do titulaÍ;

III - indicação da condição de pessoa com TEA;

fV contatos de emergência;

V - informação sobre eventual necessidade de acompanhamento.
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III - atendimento prioritririo nas áreas de saúde, educação e assistência social

Art. 5" O Poder Executivo poderá firmar convênios para emissão e íntegração da CIPTEA

com sistemas estaduais e federais.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Art. 6' Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa garantir dignidade e inclusão às pessoas com TEA, facilitando sua

identificação e assegurando prioridade no atendimento, conforme diretrizes da Lei

Berenice Piana.

A medida reduz constrangimentos, melhora o acesso a serviços públicos e promove maior

efetividade das políticas de inclusão.
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